
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEIIURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.214, DE 23 DE JULHO DE 2020. 

Designa Servidor Municipal para 
responder interinamente pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis , no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado para responder interinamente como Secretário Municipa l 
de Planejamento, Obras e Serviços, o Secretário Mu!:Jicipal da Fazenda , 
Senhor PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO, portador do 
R.G. nº 11 .148.550 e do C.P.F. nº 017.695.628-00. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu · 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de 

Av. Ru i Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP. 


